
R E P Ú B L IC A  PORTUGUESA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 150
Senhores Deputados. —  A  vossa co

missão de instrução superior é de opi
nião que a proposta de lei n.° 9 1 1 -F , 
vinda do Senado, deve merecer a vossa  
aprovação, visto que ela ó de conveniên

cia para o ensino do Instituto de Anato
mia da Faculdade de Medicina da Uni
versidade de Lisboa e se trata tam sò- 
mente da mudança de nome do cargo de 
um funcionário.

Lisboa e sala das sessões da comissão de instrução superior, em Abril de 1926.

João Camoesas.
José de Magalhães.
Alberto Álvaro D ias Pereira . 
D . António Pereira Forjaz. 
Manuel José da Silva. 
Manuel de Sousa Coutinho. 
jDiogo de S á  Vargas, relator.

Senhores Deputados. —  Verificada pela 
vossa comissão de finanças a proposta de 
lei n.° 9 1 1 -F  vinda do Senado, não re
sultando dela aumento de despesa, por
que, embora se faça a criação de um 
novo lugar de chefe de serviço de anato

mia da Faculdade de Medicina de L is
boa, suprime-se por êsse facto um lugar 
de primeiro assistente da mesma facul
dade, esta comissão dá-lhe o seu parecer 
favorável.

Sala das sessões da comissão de finanças, A bril de 1926.

Daniel Rodrigues.
A rtur Carvalho da S ilva  (com declara 

çOes).
João da Cruz Filipe.
Álvaro de Castro.
Felizardo Saraiva .
João Sampaio (com declarações).
M . Costa Dias.
José Carlos Irilho .
Lourenço Correia Gomes, relator*



P r o p o s t a  d e  l e i  n . °  9 1 1 - F
A r tig o  1 .°  É  au to riza d a  a  c o n v e r sã o  de  

u m  d os lu g a r e s  d e  p rim eiro  a ss is te n te  do  
In st itu to  d e  A n a to m ia  da F a c u ld a d e  d e  
M ed ic in a  da U n iv e r s id a d e  de L is b o a  em  
u m  lu g a r  d e  ch efe  de se r v iç o  de a n a to 
m ia  da m esm a  F a c u ld a d e , com  o v e n c i
m en to  a n u a l de 9 0 0 $  e  a s  m e lh o r ia s  cor
r e sp o n d e n te s  a o  lu g a r  d e  p r im eira  a s s is 
te n te , d e v e n d o  o s  r e sp e c tiv o s  e n ca r g o s  
ser  su b s id ia d o s  p e la s  d isp o n ib ilid a d es r e 
su lta n te s  da  su p r e ssã o  d e u m  lu g a r  de  
p rim eiro  a s s is te n te .

A r t . 2 .°  O s v e n c im e n to s  c o r re sp o n d e n 
te s  ao lu g a r  d e ch efe  de se r v iç o  de a n a 
to m ia  serã o  co n ta d o s  a  p a r tir  da  d a ta  em  
qu e o r e fer id o  se r v iç o  co m eçou  a  fu n c io 
n a r  n a  m esm a  fa c u ld a d e , em  co n c o r d â n 
c ia  com  a s so b r a s  p ro v e n ie n te s  do lu g a r  
q u e n o s te r m o s d a  p r e s e n te  le i  s e  su 
p r im e .

A r t . 3 .°  F ic a  r e v o g a d a  a le g is la ç ã o  em  
co n trá r io .

P a lá c io  d o  C o n g r e sso  da R e p ú b lic a , em  2 1  de A b r il  de 1 9 2 5 .

António Xavier Correia Barreto. 
Luís Inocêncio Ramos Pereira. 
Joaquim Manuel dos Santos Garcia.

l.A SECÇÃO

Projecto de lei n.° 858
Senhores Senadores. —  T e n d o  a  F a c u l

d ad e d e M ed ic in a  d a  U n iv e r s id a d e  d e  
L is b o a  v er ifica d o  a n e ce ss id a d e  de su b sti
tu ir  um  d os lu g a r e s  d e  p r im eiro  a s s is te n 
te  do seu  in stitu to  de a n a tom ia  p e lo  lu 
g a r  de ch efe  de se r v iç o  de a n a to m ia ;

C o n sid era n d o , p o rém , q ue no q uadro  
do p e sso a l té c n ic o  d esta  F a c u ld a d e ,« fix a 
do p e lo  d ecre to  com  fô rça  de le i  n .°  4 :6 5 2 ,  
de 12  d e J u lh o  d e  1 9 1 8 , n ão  fo i in c lu íd o  
a  re fer id o  lu g a r  b em  co m o  no d ecreto  
n .°  5 :5 5 0 , de 9  de M aio d e 1 9 1 9 , r e sp e i
ta n te  ao p e s s o a l  n ão d o cen te  d os e s ta b e 
le c im en to s  u n iv e r s itá r io s :

T e n h o  a h o n ra  de a p r e se n ta r  o s e 
g u in te  p r o je c to  ,d e  l e i :

A r tig o  1 .°  E  a u to riza d a  a  co n v e r sã o  
d e  u m  d o s lu g a r e s  de p r im e iro  a ss is te n te  
do In st itu to  d e A n a to m ia  d a  F a c u ld a d e

de M ed ic in a  da U n iv e r s id a d e  de L isb o a  
em  um  lu g a r  d e  ch efe  de se r v iç o  de A n a 
to m ia  da m esm a  F a c u ld a d e , com  o v e n 
c im en to  a n u a l de 9 0 0 $  e  a s  m e lh o r ia s  co r 
r e sp o n d e n tes  ao  lu g a r  de p rim eiro  a s s is 
te n te , d even d o  o s  r e sp e c tiv o s  e n ca r g o s  
se r  su b s id ia d o s  p e la s  d isp o n ib ilid a d es r e 
su lta n te s  d a  su p r e ssã o  d e um  lu g a r  de  
p rim eiro  a ss is te n te .

A r t . 2 .°  O s v e n c im e n to s  c o r re sp o n d e n 
te s  ao lu g a r  de ch efe  de se r v iç o  d e  a n a 
to m ia  serã o  co n ta d o s  a p a r tir  d a  d ata  
em  q ue o re fer id o  se r v iç o  co m eço u  a fu n 
c ion ar  na m esm a  F a c u ld a d e , em  c o n c o r 
d ân cia  com  a s so b ra s  p r o v e n ie n te s  do lu 
g a r  q ue n os te r m o s da p r ese n te  le i  se  su 
p r im e .

A r t . 3 .°  F ic a  r e v o g a d a  a  le g is la ç ã o  em  
co n trá r io .

José Joaquim Fernandes Pontes, S e n a d o r  p o r  V i la  R e a l .
v %

C o n co rd o .— T r a z  c o n v en iên c ia  ao  en sin o  do In st itu to , sem  a ca rreta r  au m en to  d e  
d e sp e sa . E  a p en a s u m a  m u d a n ça  do n o m e  do c a r g o  do fu n c io n á r io .—  2 5  d e  M arço  
de 1 9 2 5 .— R . Xavier da Silva.

Aprovado pela  Secção.
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